
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual fornecimento de Combustíveis, contínuo e fracionado, conforme 
demanda, por um período de 12 (Doze) meses, visando suprir as necessidades da frota de veículos do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES (Próprios e Terceirizados): 

 

CONDIÇÃO 
PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID  
QUANTIDADE 

VALOR  
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 

Percentual Minimo 
Aceitavel de Desconto 

% 

ITEM EXCLUSIVO 
ME-EPP 

1 GASOLINA COMUM, 
UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVO, 

DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 

ANP. 
CATMAT 461506 

 
 

Litros 

8.000 R$ 5,18 R$ 41.440,00 0,01% 

COTA PRINCIPAL 
90% 

2 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 
 
 

Litros 

117.000 R$ 6,53 R$ 764.010,00 0,01% 

COTA RESERVADA 
DO ITEM 02 

10%   
ME – EPP  

3 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 

Litros 

13.000 R$ 6,53 R$ 84.890,00 0,01% 

 TOTAL ESTIMADO R$ 890.340,00  

0,01% 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

. Aquisição far-se-á necessária para o abastecimento da frota de veículos do Fundo Municipal de Educação dos 
Palmares (Próprios e Terceirizados), no cumprimento de suas atividades finalísticas e, principalmente., 
 

a) Em virtude do ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 007/2022– CPL/FME – oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2022 - SRP, ter sido cancelada no dia 22/12/2022, tendo como 
justificativa a solicitação do Próprio fornecedor no sentido de que a empresa encerraria suas 
atividades e não teria capacidade de fornecer o produto.  

b) Em virtude da Formalização da Dispensa de Licitação n° 002/2022 – FME, onde formalizou a 
contratação para o objeto com o período de 30 dias para que se finalizasse a licitação (Pregão); 

 
b) tendo em vista a extensa de veículos do Fundo Municipal de Educação dos Palmares, o que 

demanda um grande volume de abastecimento. 
 



 

 
c) Por realizar o transporte dos alunos; 
 
d) por realizar viagens administrativas para manutenção das atividades administrativas; 
 
 Diante aos fato elencados e a efetiva necessidade, faz-se necessário a Licitação em epigrafe. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum. 

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
5.1 O fornecimento de combustíveis será realizado na forma de abastecimentos dos veículos do Fundo Municipal 
de Educação dos Palmares, e será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação das 
respectivas Unidades Administrativas, e deverá ocorrer no estabelecimento da licitante vencedora do certame, 
(FORNECEDOR REGISTRADO/ CONTRATADA), mediante apresentação do documento de requisição 
assinado pelo responsável designado da Unidade Administrativa solicitante, pelo período de até 12 (doze) meses. 
 
5.2 O fornecimento de combustíveis será solicitado de acordo com a necessidade de utilização do Fundo 
Municipal de Educação dos Palmares, não representando para o Município dos Palmares a obrigação de utilização 
da totalidade dos referidos itens licitados. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 



 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: Período de Abastecimento e Placa dos Veículos 
abastecidos; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 
o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

7.1.8. Os itens deverão ser fornecidos imediatamente após a solicitação do ordenador de despesas ou pessoa 
designada para tal ato. 

7.1.9. Não deverão ser aceitos pelos Postos, ordens de fornecimento que não estejam devidamente assinados 
pelo(a) responsável, sob a pena de comprometimento no pagamento 

7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1  As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 



 

a) O fornecedor apresentará mensalmente ao do Fundo Municipal de Educação dos Palmares, 
relatório com o fechamento dos abastecimentos e aquisições realizadas no período, 
demonstrando a aplicação do desconto Registrado, acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição contendo as quantidades e valores; 

 
b) O Fundo Municipal de Educação dos Palmares, após efetuar a análise do relatório de fechamento 

mensal enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da 
respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 
c) Na Nota Fiscal deverá constar os valores unitários praticados relativo a semana de efetivo 

abastecimento dos veículos (próprios e terceirizados), para cada tipo de combustível (Gasolina 
Comum, Diesel S10 e Etanol), incidindo sobre estes o percentual de desconto contratado. Ou 
seja, deverá ser mencionado na Nota Fiscal o período semanal do abastecimento dos 
combustíveis, compatível com o período constante na Sintese dos preços praticados no estado 
de Pernambuco pesquisados e divulgados pela ANP (Conforme o Caso) ou o Mapa da Pesquisas 
dos Preços praticados nos postos da Região Mata Sul de Pernambuco (Raio de 20km do 
município dos Palmares). 

 
c.1) Poderá constar na Nota Fiscal preços distintos para o mesmo produto, em virtude da 
referência dos preços ser semanal.  
 

 
d) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal com o 

recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
 
10.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
 
10.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
10.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
 
10.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
10.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do fornecedor registrado; 
 
10.7 Atualização Monetária:  

a)  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida 
entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

11. DA REVISÃO/ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 
11.1 Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda na hipótese de caso fortuito, de 
força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico- financeiro 
inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “d” do Inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 
 
 
11.2  Para fins de execução contratual, o percentual de desconto oferecido pela licitante deverá incidir sobre 
Preço Médio Semanal repassado ao consumidor estabelecido pela ANP– Agência Nacional de Petróleo, caso 



 

esta agência venha a divulgar média para a cidade de Palmares/PE. 
 
 

16.2.1 De acordo com o acordão T.C Nº 1350/2019 da 2ª Câmara, que os preços de 
combustiveis em contrato de fornecimento de combustíveis deverão obedecer à 
variação publicada pela pesquisa da ANP que expressa o preço praticado no 
Mercado.  

 
 
OU AINDA, caso a média da ANP não venha a ser divulgada as atualizações dos preços dar-se-á por meio de 
Pesquisa de preço Médio no Mercado Local obedecendo os seguintes critérios:  
 

a) Os preços poderão ser atualizados por meio de pesquisa de preço médio extraído junto aos 
07 (sete) postos de combustíveis, já referenciado acima, atingidos por um limite da quilometragem 
de 20 Km, caso a média da ANP não venha ser divulgada para a cidade de Palmares/PE. 
b) Deverá ser considerado um prazo necessário para realização da pesquisa de preço referenciada 
acima.  
c) Os valores mensalmente pagos ao contratado será pactuado em contrato ou termo equivalente 
até a data da formalização do preço com os respectivos descontos, que será posterior à data da pesquisa 
de preços. 
d) Caberá ao setor de compras/cotação, nomeado por seu representante, realisar pesquisa de preço 
junto a no mínimo 07 (sete) postos de combustíveis atingidos no limite da quilomentragem de 20 Km, 
extraindo média de preço aplicada aos respectivo desconto ofertado pela licitante no período da licitação 
na proporção de cada contrato firmado.  

 
 

11.3 O percentual de desconto ofertado na respectiva proposta vencedora deverá se manter ao longo da 
contratação afins de garantir o Princípio da Economicidade.  
 

 
11.4 O percentual de desconto deverá ser mantido durante todo o tempo de vigência do contrato, salvo se o preço 
do combustível constante na bomba de abastecimento apresente- se com valor menor do que aquele apurando nas 
condições definidas neste Termo de Referência . 
 
 
11.5 Serão mantidas duas casas decimais, sendo que em caso de arredondamento quando da multiplicação do valor 
unitário pelo percentual de desconto serão arredondadas para cima caso a terceira casa decimal seja maior ou igual 
a 5 (cinco).  
 

 
11.6 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao preço 
praticado no mercado, A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES convocará o licitante registrado 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
11.7 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação 

do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

11.8 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, com o município poderá: 

 
11.8.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
11.8.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
11.9 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da Ata 



 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

11.10 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, mediante 
comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 
tendências de mercado. 

 
11.11 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços, através de 

comunicação enviada ao representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 
documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os referidos 
reajustes. 

 
 
11.12   O critério e prosseguimentos a serem utilizados para eventuais reajustes dos preços contratados serão 
formalizados, conforme segue: 
 
a) Protocolo de solicitação, formalizado pelo CONTRATANTE direcionando ao setor de compras/cotação, via e-
mail ao setor de contratos, requerendo a alteração do preço e justificada variação e evidencias, acompanhado de 
todos os documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabelas, além de outros documentos 
que possam complementar o pedido. 
 

b) Após pedido formal de revisão de preços pelo CONTRATADO deverá ser considerado prazo necessário 
para realização de pesquisa de preço 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 
 
13.2 Além da sanção prevista no subitem 10.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:  

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 

13.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia decorrido; 

 



 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, entendendo-se 
como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) dias que se seguirem 
à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
da parcela a ser cumprida, para cada evento.  

 
13.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da 

penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
13.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica : 

 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, se 
houver, em se tratando de empresários individuais. 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 
instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação 
dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do licitante; 

 

 

 

14.2 As exigências de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista : 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos 
às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade 
Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 



 

 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 
do TST. 

 

14.3 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Termo 
de Referencia: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
 
a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo Administrador da 
Empresa e pelo Contador; 
 
a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, 
extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas condições de apresentação 
do balanço patrimonial; 
 
a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob regime de lucro 
presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, 
não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, nos termos da Resolução CFC nº 
1.330/11. 

 
a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, serão aceitos 
devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme autoriza o art. 78 –
A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 
a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

 
a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das Sociedades 
Anônimas: 
 

● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 



 

● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 
 

 a.5.5) Fundações: 
 

 Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e encerramento, devidamente registrado 
em cartório; 
 Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de Contas); 

 
*Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último exercício social emitido pela 

Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, ou órgão similar, da sede 
do licitante. 

 
a.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
a.7) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo ≥  1,00 

 
a.7.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar 
os dados do balanço que lhes deram origem. 

 
a.8) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, o Fundo 
Municipal de Saúde dos Palmares se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 
balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos 
valores apresentados e calculados pelas licitantes;  
 
a.9) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser apresentado 
será o Balanço de Abertura. 
 
a.10) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
a.11) JUSTIFICATIVA: 
 
Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes para a avaliação da situação 
financeira das empresas, no que se refere aos demonstrativos sujeitos à análise econômico financeira 
(Balanço Patrimonial e Demonstração de resultado de Exercício). Desse modo, com base nos índices retro 
mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da empresa, objetivando comprovar a sua 
capacidade de saldar os compromissos decorrentes de futuras contratações. 

 
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

(caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em 
recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida 
pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório; 
 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º grau 
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

 
 

c.1) A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão negativa de 



 

Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea a) 
contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 
c.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 
acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou 
de seu domicílio. 
c.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das 
exigências na alínea b, desde que comprove a sua capacidade econômica. 

 

14.4 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

b) Possuir Certificado de Posto Revendedor, dentro da data de validade, comprovando encontra-se 
autorizada, pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, a exercer a atividade de 
revenda varejista de combustíveis. (Resolução ANP nº 51, de 30.11.2016). 

 

14.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS 

15.1 O custo estimado da contratação é de R$  890.340,00 (Oitocentos e noventa mil, trezentos e quarenta reais). 
15.2 O  Valor máximo aceitavel para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID  
QUANTIDADE 

VALOR  
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 

Percentual Minimo 
Aceitavel de Desconto 

% 

1 GASOLINA COMUM, 
UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVO, 

DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 

ANP. 
CATMAT 461506 

 
 

Litros 

8.000 R$ 5,18 R$ 41.440,00 0,01% 

2 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 
 
 

Litros 

117.000 R$ 6,53 R$ 764.010,00 0,01% 

3 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 

Litros 

13.000 R$ 6,53 R$ 84.890,00 0,01% 

TOTAL ESTIMADO R$ 890.340,00  

0,01% 

 

15.3 . O critério de julgamento da proposta é o Maior Percentual de Desconto por item. 

15.4 Como parâmetro de preços de mercado foi efetuada uma ampla pesquisa de consulta, que compreendeu: 
 

 ANP - Agência Nacional de Petróleo; empresa que regula as atividades das indústrias de gás natural e 
biocombustíveis no Brasil; 

 Aplicativo Menor Preço – Pernambuco; um aplicativo criado pela Secretaria da Fazenda de 
Pernambuco e tem como objetivo oferecer à população a possibilidade de pesquisar quais 
estabelecimentos comerciais estão oferecendo os produtos com valores mais baixos. O sistema utiliza a 
base dos preços registrados nas últimas notas fiscais eletrônicas ao consumidor (NFC-e) ou notas fiscais 
eletrônicas (NF-e) emitidas aos compradores finais das mercadorias. E como raio de busca, foi 



 

considerado os limites urbanos do município dos palmares, auferindo os preços dos combustíveis 
comercializados no município. 

 Cotações físicas de empresas no município; Foram consultadas em visita física aos estabelecimentos 
de algumas empresas nos limites do município dos palmares. 

 

16 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, na dotação abaixo discriminada: 

 

12.361.1202.2037.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO  
12.361.1202.2050.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 30%  
12.361.1202.2036.0000 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR – PETE  
 312.361.1202.2280.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – QSE 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

17 – DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA  
 

17.1  Para a satisfatória execução do contrato e respaldado nos princípios da economicidade, da praticidade e da 
razoabilidade, os licitantes para participação na presente licitação, deverão apresentar declaração de que estão 
localizados numa distância raio de 20 (vinte) km da sede do Município de Palmares-PE.  
 
17.2  A limitação geográfica aplicada é justificada pela especificidade do certame, uma vez que, eventuais gastos 
no deslocamento dos veículos da sede do Município para o seu abastecimento em cidades distantes, 
comprometeriam a economicidade dos contratos.  
 
17.3  E se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Palmares-PE, 
uma vez que, se a distância entre a sede do Município e a CONTRATADA for grande, a vantagem do “maior 
Desconto” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota, e vale salientar que há 
no raio estabelecido, postos de combustíveis em números e capacidades suficientes, não restando comprometido 
o princípio da competitividade.  

 

 
 

18 -  DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
 
18.1 A ARP/Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 
 
18.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
 

a) Definir como Fiscal da ARP/Contrato :  Ana Cristina Soares Monteiro - Diretora do FME/Palmares 
- Portaria nº 06/2021..  
 
 

19 -  Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:  
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento e consumos diários 
dos veículos envolvidos na contratação;  
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as 
condições constantes no TR, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do CONTRATANTE quanto 
da CONTRATADA;  



 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato;  
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas 
e demais condições, tais como planilhas, cronogramas etc; 
 

 

Palmares – PE,  09 de janeiro de 2023. 

 

Ana Cristina Soares Monteiro 
Diretora do FME/Palmares 

 Portaria nº 06/2021 
 


